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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245 emitida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa TECNOSWEB TECNOLOGIA DE GESTÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 08.310.477/0001-48 com sede na Avenida Osvaldo Aranha, nº 1075, Sala 606, Cidade Alta, em Bento Gonçalves(RS), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio Administrador, o Senhor Gilmar Baldasso, brasileiro, casado, empresário,  portador da Identidade nº 1009907443 expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 284.392.440/53, resolvem de comum acordo de vontades, aditar o Contrato supra referido.

Considerando os termos do Contrato nº 070/2023, firmado entre as partes em 24 de abril de 2023, que regulamentou a licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 018/2023, constituída através do Protocolo Administrativo nº 158/2023, e, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, resolvem firmar o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira:
Os valores serão reajustados conforme previsto na clausula do contrato acima mencionado, passando seus valores totais mensais a serem R$20.671,14 (vinte mil, seiscentos e setenta e um reais e quatorze centavos), conforme tabela a seguir:
	ITEM
	Sistemas/Módulos/Serviços:
	VALOR MENSAL R$
	VALOR IMPLANTAÇÃO

	1
	Cadastro Único;
	0,00
	0,00

	2
	Consulta Unificada;
	0,00
	0,00

	3
	Orçamento, Contabilidade e Empenhos;
	1.260,73
	-

	4
	Planejamento;*
	387,43
	1.549,56

	5
	Prestação de Contas;
	195,76
	-

	6
	Administração de Tributos Municipais;
	1.260,75
	-

	7
	PIX – Pagamentos;
	195,76
	-

	8
	Protesto Eletrônico;
	408,76
	-

	9
	Controle de Tesouraria;
	675,01
	-

	10
	Folha de Pagamento;
	1.260,75
	-

	11
	e-Social;
	280,96
	-

	12
	Licitações, Compras, Contratos e Requisições;
	1.015,81
	-

	13
	Licitacon;*
	195,76
	1.239,65

	14
	Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; * 
	302,26
	1.136,35

	15
	Controle de Almoxarifado;
	675,01
	-

	16
	Controle de Frotas;
	515,26
	-

	17
	Controle de Protocolo/Processos;
	675,01
	-

	18
	Controle de Patrimônio;
	675,01
	-

	19
	Controle de Produção Primária; * 
	302,26
	1.033,04

	20
	Controle Agropecuário; *
	515,26
	1.652,87

	21
	Gerenciamento Escolar;
	1.154,26
	-

	22
	Gerenciamento Bibliotecário; * 
	302,26
	1.446,26

	23
	Controle de Distribuição de Medicamentos;
	1.005,16
	-

	24
	Assistência Social;
	568,51
	1.652,87

	25
	Memorandos Eletrônicos;*
	302,26
	1.652,87

	26
	Indicadores Gerenciais;*
	515,26
	1.239,65

	27
	Gerenciador Eletrônico de Documentos;*
	536,56
	1.859,48

	28
	Assinaturas Eletrônicas – Empenhos;*
	195,76
	1.033,04

	29
	Assinaturas Eletrônicas – Solicitações/Ordens de Compras;*
	195,76
	1.446,26

	30
	Assinaturas Eletrônicas- Portarias, documentos diversos*
	408,76
	1.033,04

	31
	Atendimento ao Cidadão; 
	888,01
	-

	32
	ITBI Eletrônico;
	195,76
	-

	33
	Contra Cheques e Informe de Rendimentos; 
	195,76
	-

	34
	Portal de Transparência Pública e Acessibilidade;
	568,51
	-

	35
	Nota Fiscal de Serviços – Eletrônica;
	1.367,25
	-

	36
	Estrutura/Serviços de IDC p/Hospedagem de Sistemas;
	1.473,75
	-

	
	Aplicativos:
	
	

	37
	Inventário Digital; 
	0,00
	0,00

	38
	Nota Fiscal de Serviços -NFS-e Digital;
	0,00
	0,00

	39
	Transparência Pública Digital.
	0,00
	0,00

	40
	Serviços Técnicos (sob demanda) para atendimento de forma presencial nas dependências da Contratante; 
	134,29
	-

	41
	Chamado Técnico Presencial - Por Técnico; 
	103,30
	-

	42
	Serviços Técnicos (sob demanda) para Desenvolvimento/Customização – Independentemente da forma e local da prestação dos serviços; 
	142,56
	-



Cláusula Segunda:
Seus efeitos retroagem  à  02/05/2024.

Cláusula Terceiro:
As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.
	
Estando assim, certos e ajustados, firmam o presente instrumento aditivo contratual, exarado em duas (02) vias de igual teor e forma, composto por uma (01) lauda, assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.

Cotiporã (RS), 06 de maio de 2024



CONTRATANTE – Município de Cotiporã			CONTRATADA – Tecnosweb Tecnologia de Gestão Ltda
Ivelton Mateus Zardo				              Gilmar Baldasso
Prefeito Municipal                                                                 Sócio Administrador


Testemunhas:


Joana Inês Citolin  Zanovello		                Elisandra Scussel                  	Assessoria Juridica do Municipio
CPF/MF nº: 018.029.630-22 	  		  CPF/MF nº: 009.853.300-213  	       		de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95335-000 – COTIPORÃ/RS.
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